
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31 1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.bÍ camara@pitanga.pr.leg.br

OFíCIO DE GABINETE NO'1212022

Pitanga, 02 de setembro de 2022

A Suâ Excelência o Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal

- Pitanga - PR

Assunto: ajustes ao Projeto de Lei no 2712022

Em ênálise do Projeto de Lei no 2712022, protocolado nesta Casa de Leis, denota-se que a
redação proposta ao retirar as expressões "servidor público'e ''agente político", poderá acarretar
situações que violam os princÍpios da impessoalidade e da moralidade.

Desta formá, apresento nova redação à proposiçáo, para restringir o impedimento levando em
conta o grau de influência do agente público na ordenação de despesa.

Art. 70 (...)

§ 2" O Município não patrocinará eventos organizados por pessoas iurÍdicas de direito privado
cujo titular administrador, gerente, acionista, sócio ou associado seja ágente público,
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companhêiros, bem como parentes em
linha reta, colateral ou por aÍinidadê, até o têrceiro grau.

§ 30 Não se aplica o impedimento do § 2" se o agente público não for ordenador da despesa e
não tiver vínculo com o órgão responsável pelo repasse dos re.cursos.

§ 40 Para os eÍeitos desta Lei, consideram-se agente público o agente político, o servidor
público, o empregado público e todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleiçáo, nomeaÇão, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou funçâo nas entidades ou órgãos municipais.

Tendo em vista que a alteração acafielatá mudanÇa substancial no projeto, solicito a

manifestaçáo da Vossa Excelência.
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Atenciosamente
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Senhor PreÍeito,
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Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
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Valdomiro Rodrigues de Lima
Vereador/Relator
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"l!'&f4tqffi Protocolo 2.22212022 *liiiÂicn
Situaçào em 051091202211:06: Em tramitaÉo interna I Código n" 172.816.623.825.914.77'l

Câmara Municipal de Pitanga

(via WEB)

Em 05/09/2022 às 09:56

Transparênciâ -- Quenr já irrsualizou

Consulta extemâ por código

Keila M Madurêira - Assessora de Assuntos Técnicos

Mloria M Moises - Protocolo

Câmara Municipal de Pitanga

Despacho í-
?.22212022

05/09/2022 às'10:16

Para

DGP - Protocolo ...

DGP - Protocolo - Seção de ProtocoÍo, -

Ofício

Ofício de Gabinete n' 12t2022 de autoria do vereador Valdomiro Rodrigues de Lima, relator da Comissão de

consütuição e JustiÇa ao proieto de lei n" 2712022 do Execuüvo.

Assunto: solicitação de manifestaÉo de Vossa Excelência em ajustes ao projeto.

(1,06 t\,'lB)

A revisar

6 downloads

tP'186.233.204.34

GAB » GAB.AST

SMGP » DGP » DGP - Protocolo

tP 186.233.204.34

05/092022 às í1:06

05/09/2022 às 10:30

05/09/2022 às 10:13

05/09i2022 às 09:56

SEGUE DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL.

Encaminhado

,SMGP » DGP »

OGP - Protocolo
Mtoria M Moisôs -

PÍp{oaolo

GAB » GAB{ST
NC Keih M

Madureirâ -

Ássêssora dê

ÁssunÍos Iácnicos
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